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Artigo 9.o

Adolescentes

1 — Os adolescentes são considerados grupo de inter-
venção prioritária no âmbito da saúde reprodutiva e
da prevenção das doenças sexualmente transmissíveis.

2 — Devem ser tomadas medidas que permitam ade-
quar e melhorar as condições de acesso e atendimento
dos adolescentes nos centros de saúde e hospitais, quer
sejam do sexo feminino quer sejam do sexo masculino.

Artigo 10.o

Estatísticas

1 — Os relatórios semestrais das situações de inter-
rupção voluntária da gravidez e de aborto espontâneo
previstos no artigo 11.o da Lei n.o 120/99, de 11 de
Agosto, são elaborados de acordo com impresso modelo
aprovado pela Direcção-Geral da Saúde.

2 — Os relatórios são enviados ao Ministério da
Saúde através da Direcção-Geral da Saúde.

Artigo 11.o

Avaliação

Compete às administrações regionais de saúde e às
unidades coordenadoras funcionais, no respectivo
âmbito de intervenção, avaliar anualmente o grau de
execução das medidas constantes do presente capítulo,
remetendo os respectivos relatórios à Direcção-Geral
da Saúde até 31 de Janeiro de cada ano.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Augusto Ernesto Santos Silva — Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa — Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 28 de Setembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 260/2000
de 17 de Outubro

Considerando a necessidade de melhorar os níveis
de atendimento em drenagem e tratamento de águas
residuais, urbanas e industriais, na área dos concelhos
de Amarante, Arouca, Baião, Cabeceiras de Basto, Cas-
telo de Paiva, Castro Daire, Celorico de Basto, Cinfães,
Felgueiras, Gondomar, Lousada, Marco de Canaveses,
Matosinhos, Mondim de Basto, Paços de Ferreira, Pare-
des, Penafiel, Porto e Vila Nova de Paiva;

Considerando que o referido aumento dos níveis de
atendimento permitem uma sensível melhoria na qua-

lidade das águas do troço final do rio Douro, através
do tratamento dos efluentes que drenam quer direc-
tamente para este curso de água quer para os rios Paiva
e Tâmega, seus afluentes;

Considerando que a criação, no quadro do regime
constante da Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho, de um
sistema multimunicipal para recolha, tratamento e rejei-
ção dos efluentes da área daqueles concelhos se afigura
como a solução mais adequada aos escopos visados;

Considerando que parte dos referidos concelhos são
já servidos por um sistema multimunicipal para a cap-
tação, tratamento e abastecimento de água;

Considerando o resultado das consultas feitas junto
dos municípios envolvidos;

Considerando o regime contido nos Decretos-Leis
n.os 379/93, de 5 de Novembro, e 162/96, de 4 de
Setembro:

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É criado, nos termos e para os efeitos do n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novembro,
o Sistema Multimunicipal de Saneamento do Grande
Porto, adiante designado por Sistema, para recolha, tra-
tamento e rejeição de efluentes dos municípios de Ama-
rante, Arouca, Baião, Cabeceiras de Basto, Castelo de
Paiva, Castro Daire, Celorico de Basto, Cinfães, Fel-
gueiras, Gondomar, Lousada, Marco de Canaveses,
Matosinhos, Mondim de Basto, Paços de Ferreira, Pare-
des, Penafiel, Porto e Vila Nova de Paiva.

Artigo 2.o

1 — O Sistema pode ser alargado a outros municípios,
mediante reconhecimento de interesse público justi-
ficativo.

2 — O interesse público referido no número anterior
é reconhecido por despacho do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, sob proposta da socie-
dade concessionária do Sistema, se esta estiver já cons-
tituída, e ouvidos os municípios referidos no artigo
anterior.

Artigo 3.o

1 — O exclusivo da exploração e gestão do Sistema
será adjudicado, em regime de concessão, por um prazo
de 30 anos.

2 — A concessão será atribuída a uma sociedade anó-
nima, em que a IPE — Águas de Portugal, SGPS, S. A.,
detenha, pelo menos, 51% do capital social com direito
a voto, e tendo como accionistas, também, os municípios
de Amarante, Arouca, Baião, Cabeceiras de Basto, Cas-
telo de Paiva, Castro Daire, Celorico de Basto, Cinfães,
Felgueiras, Gondomar, Lousada, Marco de Canaveses,
Matosinhos, Mondim de Basto, Paços de Ferreira, Pare-
des, Penafiel, Porto e Vila Nova de Paiva, na parte de
capital social com direito a voto que, pelos mesmos,
vier a ser subscrita.

3 — A atribuição opera-se mediante outorga do con-
trato de concessão referido no artigo 5.o

4 — A exploração e a gestão referidas no n.o 1 abran-
gem a concepção, a construção das obras e equipamen-
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tos, bem como a sua exploração, reparação, renovação
e manutenção.

5 — O capital social da concessionária será represen-
tado por acções das classes A e B, devendo as da classe
A representar, sempre e pelo menos, 51% do capital
social com direito a voto, e delas apenas poderão ser
titulares entes públicos, entendidos estes nos termos da
alínea e) do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 71/88, de
24 de Maio.

6 — A transmissão de acções em violação do disposto
no número anterior é nula.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4, as acções da
classe A poderão ser convertidas em acções da classe B,
a pedido do seu titular e mediante prévia deliberação
favorável da assembleia geral da concessionária.

Artigo 4.o

1 — A sociedade instalará os equipamentos e imple-
mentará os processos que se revelem necessários para
o bom funcionamento do Sistema e que decorram do
contrato de concessão.

2 — O Sistema terá a configuração constante do pro-
jecto global previsto no contrato de concessão e poderá
ser desenvolvido por fases, com as adaptações técnicas
que o seu desenvolvimento aconselhar.

3 — As tarifas a cobrar aos utilizadores serão apro-
vadas pelo concedente, após emissão de parecer do Ins-
tituto Regulador de Águas e Resíduos.

4 — O investimento a cargo da concessionária será
objecto de remuneração adequada, nos termos a fixar
no contrato de concessão, ponderando a sua repercussão
nas tarifas.

5 — A concessão a que o presente diploma se refere
rege-se por este, pela Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho,
pelas disposições aplicáveis dos Decretos-Leis
n.os 379/93, de 5 de Novembro, e 162/96, de 4 de Setem-
bro, pelo respectivo contrato de concessão e, de um
modo geral, pelas disposições legais e regulamentares
respeitantes às actividades compreendidas no seu
objecto.

Artigo 5.o

1 — No contrato de concessão outorga, em represen-
tação do Estado, o Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

2 — À data da celebração do contrato de concessão
deve encontrar-se constituída a caução para garantia
do cumprimento dos deveres contratuais emergentes da
concessão, no valor de 50 000 000$.

Artigo 6.o

1 — Os utilizadores devem efectuar a ligação ao sis-
tema explorado e gerido pela concessionária.

2 — A articulação entre o sistema explorado e gerido
pela concessionária e o sistema correspondente de cada
um dos municípios utilizadores é assegurada através de
contratos de recolha de efluentes a celebrar entre a
concessionária e cada um dos municípios.

3 — São também considerados utilizadores quaisquer
pessoas singulares ou colectivas, públicas ou privadas,
no caso da recolha directa de efluentes integrada no
Sistema, sendo obrigatória para os mesmos a ligação

a este, mediante contrato a celebrar com a respectiva
concessionária.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — José Sócra-
tes Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 3 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 261/2000

de 17 de Outubro

Atendendo à natureza das intervenções previstas no
Programa de Requalificação Urbana e Valorização
Ambiental das Cidades, Programa Polis, para a zona
de Beja, cujas orientações gerais foram consagradas pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2000, de
15 de Maio, bem como a necessidade de se garantir,
em virtude da dimensão, complexidade e especificidade
das acções a serem desenvolvidas, uma execução coor-
denada, com recurso a uma articulação dos diferentes
interesses envolvidos, torna-se necessário constituir uma
entidade específica para a concretização do projecto.

Recorrendo à experiência bem sucedida que cons-
tituiu a iniciativa da Exposição Mundial de Lisboa,
EXPO 98, no âmbito da qual se procedeu a uma requa-
lificação e reordenação urbana de grande significado
na cidade de Lisboa, para a qual muito contribuíram
os esforços coordenados da administração central e dos
municípios de Lisboa e de Loures e a sociedade anónima
de capitais exclusivamente públicos constituída para a
gestão e reorganização do espaço urbano, considera-se
que modelo semelhante deve ser adoptado para a rea-
lização das intervenções programadas ao abrigo do Pro-
grama Polis.

Atentas estas razões, pretende-se constituir uma
sociedade comercial, com a natureza de sociedade anó-
nima de capitais exclusivamente públicos, em cujo capi-
tal social participarão o Estado e o município de Beja.

Assinalados estes objectivos, surge como relevante a
possibilidade de contar com a colaboração de entidades
com experiência e conhecimento relevantes no âmbito
de intervenções de requalificação e reordenamento de
espaço urbano, designadamente na elaboração ou con-
cepção dos planos de urbanização e de pormenor sub-
jacentes à intervenção a realizar, ou na designação e
coordenação das entidades encarregadas da elaboração
dos mesmos, bem como na coordenação de procedi-
mentos e concursos destinados à execução de trabalhos
e obras ou prestação de serviços, sem prejuízo da auto-
nomia contratual de que se encontra dotada a sociedade
constituída pelo presente diploma.

A solução contemplada visa potenciar, através do
Gabinete Coordenador do Programa Polis, o conheci-
mento e a experiência reflectidos nas conclusões do
grupo de trabalho do Programa Polis, com vista à ade-
quação de soluções a adoptar no quadro do presente
diploma.


